
 

Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA-INMETRO 

 

 

 

PORTARIA Nº 357, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020 

 

Altera a Portaria Inmetro nº 233, de 28 de junho de 
2020, publicada no Diário Oficial da União de 13 de 
julho de 2020, que alterou o Regulamento de 
Avaliação da Conformidade e o Regulamento 
Técnico da Qualidade para Componentes do 
Sistema para Gás Natural Veicular.  

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - 
INMETRO, no exercício da competência que lhe foi outorgada pelos artigos 4º, § 2º, da Lei nº 5.966, de 
11 de dezembro de 1973, e 3º, incisos I e IV, da Lei nº 9.933, de 20 de dezembro de 1999, combinado 
com o disposto nos artigos 18, inciso V, do Anexo I ao Decreto nº 6.275, de 28 de novembro de 2007, e 
105, inciso V, do Anexo à Portaria nº 2, de 4 de janeiro de 2017, do então Ministério da Indústria, 
Comércio Exterior e Serviços; 

Considerando a alínea “f” do subitem 4.2 do Termo de Referência do Sistema Brasileiro de 
Avaliação da Conformidade, aprovado pela Resolução Conmetro nº 04, de 02 de dezembro de 2002, que 
atribui ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e critérios para a atividade de avaliação 
da conformidade; 

Considerando o art. 5º da Lei nº 9.933, de 1999, que obriga as pessoas naturais e jurídicas que  
atuam no  mercado  à  observância  e  ao  cumprimento  dos  atos  normativos  e  regulamentos técnicos 
expedidos pelo Conmetro e pelo Inmetro; 

Considerando que é dever de todo fornecedor oferecer  produtos  e  serviços  seguros  no 
mercado nacional, cumprindo com o que determina a Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
independentemente do  atendimento  integral  aos  requisitos  mínimos  estabelecidos  pela autoridade  
regulamentadora, e  que  a  avaliação  da  conformidade  conduzida  com  base  em requisitos 
estabelecidos pelo Inmetro não afasta esta responsabilidade; 

Considerando a Portaria nº 233, de 2020, que alterou o Regulamento de Avaliação da  
Conformidade e ao Regulamento Técnico da Qualidade para Componentes  do  Sistema  para  Gás  
Natural  Veicular  (sistema  de  GNV),  estabelecidos, respectivamente, na Portaria Inmetro nº 257, de 30 
de dezembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 06 de janeiro de 2003, seção 01, páginas 
66 a 68, e na Portaria Inmetro nº 417, de 22 de novembro de 2007, publicada no Diário Oficial da União 
de 26 de novembro de 2007, seção 01, página 94; 

Considerando a necessidade de melhor avaliar os impactos das alterações ou inclusões de 
especificações de materiais dos componentes do sistema de GNV, promovidas pela Portaria nº 233, de 
2020,   aos  fabricantes e importadores, resolve: 

         Art.  1º  Ficam  suspensos  os  efeitos  do  item  11  do  Anexo  da  Portaria  Inmetro  n.º 233, de 28 
de junho de 2020, publicada no Diário Oficial da União, de 13 de julho de 2020, seção 1, página 23. 

Parágrafo  único.  Os autos de infração lavrados em decorrência da incidência do item 11 do Anexo  
da Portaria  233,  de  2020,  que foram expedidos posteriormente a 12 de julho de 2020, ficam 
considerados insubsistentes. 
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Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

 

 

MARCOS HELENO GUERSON DE OLIVEIRA JÚNIOR 

Presidente 

 


